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PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 523, DE 9 DE AGOSTO DE 2021.
                      
                                O DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais, resolve:
                                
                    	                                      
	         Designar THIAGO JOSE PASSOS DA SILVA, Delegado de Polícia, 1ª Classe, matrícula nº 
36685023, Delegado Titular da Delegacia de Polícia de Civil de  Brasilândia/MS, para responder, sem prejuízo 
de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei 
Complementar nº 114/05, pelo expediente da Delegacia de Polícia Civil de Santa Rita do Pardo/MS, no período 
de 11 de agosto a 31 de dezembro de 2021, em razão de  não haver Delegado Titular na Unidade Policial.

	      Campo Grande, MS, 9 de agosto de 2021.
                         	
ROZEMAN GEISE RODRIGUES DE PAULA
DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL
EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 524,  DE 10 DE AGOSTO  DE 2021.
                      
                                O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais, resolve:                                                    

              Revogar a contar de 10 de agosto de 2021, a Portaria “P”DGPC/MS nº 377, de 10 
de junho de 2021, publicada no Diário Oficial Eletrônico nº 10.534, de 11 de junho de 2021, que designou, 
pelo período de 90 (noventa) dias DOUGLAS JOSÉ DE FIGUEIREDO, matrícula nº 86327023, Investigador 
de Polícia Judiciária, Classe Especial, lotado na Delegacia de Polícia Civil de Corguinho/MS, com prejuízo de 
suas funções habituais, atuar na Delegacia de Polícia Civil de Paranhos/MS, com validade a contar da data da 
publicação. 
                           Campo Grande, MS, 10 de agosto de 2021.
                                                              	
ROZEMAN GEISE RODRIGUES DE PAULA
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL
                                                          
PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 525, DE 10 DE AGOSTO DE 2021.
                      
                                O DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais, resolve:
                                
                    	                                      
	      Designar ROMULO TEIXEIRA MARCELO, Delegado de Polícia, 3ª Classe, matrícula nº 474708023, 
Delegado Titular da Delegacia de Polícia Civil de Nova Alvorada do Sul/MS, para responder, sem prejuízo 
de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei 
Complementar nº 114/05, pelo expediente da Delegacia de Polícia Civil de Rio Brilhante , no período  de 23 de 
agosto a 06 de setembro de 2021, em razão de gozo de férias de Alexandre Neves da Silva Junior.
                                 

	      Campo Grande, MS, 10 de agosto de 2021.
                                                              	
ROZEMAN GEISE RODRIGUES DE PAULA
DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL
EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL 

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

PORTARIA AGEPEN “P” Nº.664, de 10 de agosto de 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e considerando 
o diagnóstico médico exarado nos Boletins de Inspeção Médica nº.164063 datado de 09 de agosto de 2021;
         

RESOLVE:

Conceder 120 (cento e vinte) dias de Licença Gestante à servidora pertencente ao Quadro Permanente 
do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, abaixo 
relacionada, com fulcro no artigo 147, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com nova redação dada pelo 
artigo 5º, da Lei nº 2.157, de 26 de outubro de 2000, conforme homologação da Junta Médica Regional:


